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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA N° 	(SUPRESSIVA) 
(De vários deputados) 

Ao projeto de Lei n° 869, de 2019, que 
altera a Lei n° 6.352, de 7 de agosto de 
2019, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2020 e dá outras 
providências. 

Suprima-se o art. 1°, que acrescenta o § 6° no art. 17 da Lei n° 6.352, de 

SECRETARIA LEGISLATW 
Recebi emd2/1021 -igas14_ e/3 A... 

7 de agosto de 2019. 

JUSTIFICAÇÃO 
Assinatura  

A fonte condicionada é um instrumento orçamentário que prevê 

receitas que o Poder Executivo ainda tem dúvidas quanto à efetividade de 

arrecadação. Contudo, não pode ser usado como forma de deixar de 

observar a legislação que vincula parte da receita arrecadada para áreas 

essenciais como educação, assistência ao idoso, cultura e emendas 

parlamentares. 

Dessa forma, solicito o acatame to da emenda. 
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